

LEI ORDINÁRIA Nº 1.746/2014


Dá nome à Quadra Poliesportiva situada na Rua Maria Valéria da Silva s/nº, Bairro Poço da Pedra.


A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica denominada Quadra Poliesportiva Salvador Valério da Fonseca, o imóvel situado na Rua Maria Valéria, s/nº, Bairro Poço da Pedra, Lima Duarte-MG.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 10 de abril de 2014.


	
Arzenclever Geraldino Silva
Prefeito Municipal
	
Rosilene de Fátima Barros Delgado
Secretária de Administração
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